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Parecer nº     
da Comissão de saúde, sobre o Projeto de lei nº 103, de 2024.
De autoria do nobre Deputado Vitão do Cachorrão, o Projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a prestação de assistência odontológica a pacientes em regime de internação hospitalar na rede pública e privada do Estado.

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição Justiça e Redação para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável.

Agora nesta Comissão de Saúde, cabe-nos deliberar sobre a matéria, quanto aos aspectos de mérito.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta se alinha ao conceito de integralidade do atendimento no âmbito do sistema de saúde, ao reconhecer que a assistência odontológica não deve ser tratada de forma dissociada das demais práticas clínicas. Ao prever a atuação de cirurgiões-dentistas capacitados em odontologia hospitalar, o projeto reforça a necessidade de qualificação técnica específica para atuação em ambiente hospitalar, o que contribui para a segurança do paciente e a qualidade dos serviços prestados.

Ademais, a medida pode gerar impactos positivos na redução do tempo de internação e dos custos hospitalares, uma vez que a prevenção de infecções e complicações decorrentes de condições bucais inadequadas tende a diminuir a necessidade de intervenções mais complexas. A possibilidade de utilização de profissionais já existentes nos quadros do poder público, conforme previsto no projeto, também demonstra preocupação com a viabilidade administrativa e orçamentária da proposta.

Importante destacar que diversas unidades hospitalares já adotam práticas semelhantes, o que evidencia a viabilidade e os benefícios da medida, sendo a presente proposição um avanço ao uniformizar e ampliar essa política no âmbito estadual.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão de Saúde, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 103, de 2024.
Deputado Alex Madureira 
Relator
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